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Disp6e sobre denominação de Logradouro 

Público. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por 

seus representantes legais, 

DECRETA: 

Art. l - Passa a denominar-se RUA ADELINO FERREIRA, o Logra-

douro Público, de Rua Projetada, que tem inicio na 

Estrada do Alecrim e trmino na Rua Dimas Teixeira, 

no bairro de Porto do Carro, neste munic{pio. 

Art. 2 - Esta LEI entra em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposiç6es em contrario. 

JUSTIFICATIVA 

Esta proposiçao visa prestar homena - 

gens ao saudoso ADELINO FERREIRA, jessoa de tradicional fam-

lia, possuidora de elevado caráter e muito querida pela comu-

nidade. 

Sala das Sess 	, 14 de abril de 1998. 
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